
 

 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº  781, DE  23  DE  MAIO  DE 2017 

 

 

Altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 

1994, para dispor sobre a transferência de recursos 

financeiros do Fundo Penitenciário Nacional, e a Lei 

nº 11.473, de 10 de maio de 2007, para permitir que 

os servidores que menciona prestem serviços, em 

caráter excepcional e voluntário, à Força Nacional 

de Segurança Pública, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º  A Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

“Art. 1º  Fica instituído, no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança Pública, o 

Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN, a ser gerido pelo Departamento Penitenciário 

Nacional, com a finalidade de proporcionar recursos e meios para financiar e apoiar as 

atividades e os programas de modernização e aprimoramento do sistema penitenciário 

nacional.” (NR) 

 

“Art. 3º  ........................................................................................................ 

...................................................................................................................... 

II - manutenção dos serviços e realização de investimentos penitenciários, inclusive 

em informação e segurança; 

...................................................................................................................... 

IV - aquisição de material permanente, equipamentos e veículos especializados, 

imprescindíveis ao funcionamento e à segurança dos estabelecimentos penais; 

...................................................................................................................... 

VII - elaboração e execução de projetos destinados à reinserção social de presos, 

internados e egressos, inclusive por meio da realização de cursos técnicos e 

profissionalizantes; 

...................................................................................................................... 



XVI - programas de alternativas penais à prisão com o intuito do cumprimento de 

penas restritivas de direitos e de prestação de serviços à comunidade, executados 

diretamente ou mediante parcerias, inclusive por meio da viabilização de convênios e 

acordos de cooperação;  

XVII - políticas de redução da criminalidade; 

XVIII - financiamento e apoio a políticas e atividades preventivas, inclusive da 

inteligência policial, vocacionadas à redução da criminalidade e da população carcerária; e 

XIX - construção, reforma, ampliação e aprimoramento de estabelecimentos penais e 

de unidades de execução de medidas socioeducativas de inserção em regime de 

semiliberdade e internação em estabelecimento educacional. 

 

§ 1º  Os recursos do FUNPEN poderão, ressalvado o disposto no art. 3º-A, ser 

repassados mediante convênio, acordos ou ajustes que se enquadrem nas atividades 

previstas neste artigo. 

...................................................................................................................... 

 

§ 5º  No mínimo, 30% (trinta por cento) dos recursos do FUNPEN serão aplicados 

nas atividades previstas no inciso I do caput. 

 

§ 6º  É vedado o contingenciamento de recursos do FUNPEN.” (NR) 

 

“Art. 3º-A.  A União deverá repassar aos fundos dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, a título de transferência obrigatória e independentemente de convênio ou 

instrumento congênere, os seguintes percentuais da dotação orçamentária do FUNPEN: 

I - até 31 de dezembro de 2017, até setenta a cinco por cento; 

II - no exercício de 2018, até quarenta e cinco por cento; 

III - no exercício de 2019, até vinte e cinco por cento; e 

IV - nos exercícios subsequentes, quarenta por cento. 

 

§ 1º  Os repasses a que se refere o caput serão aplicados no financiamento de 

programas para melhoria do sistema penitenciário nacional, no caso dos Estados e do Distrito 

Federal, e de programas destinados à reinserção social de presos, internados e egressos ou de 

programas de alternativas penais, no caso dos Municípios e nas atividades previstas no art. 

3º. 

 

§ 2º  O repasse previsto no caput fica condicionado, em cada ente federativo, à: 

I - existência de fundo penitenciário, no caso dos Estados e do Distrito Federal, e de 

fundo específico, no caso dos Municípios; 

II - existência de órgão específico responsável pela gestão do fundo de que trata o 

inciso I; 



III - apresentação de planos associados aos programas a que se refere o § 1º, dos 

quais constarão a contrapartida do ente federativo, segundo critérios e condições definidos, 

quando exigidos em ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública; 

IV - habilitação do ente federativo nos programas instituídos; e 

V - aprovação de relatório anual de gestão, o qual conterá dados sobre a quantidade 

de presos, com classificação por gênero, etnia, faixa etária, escolaridade, exercício de 

atividade de trabalho, estabelecimento penal, motivo, regime e duração da prisão. 

 

§ 3º  A não utilização dos recursos transferidos, nos prazos definidos em ato do 

Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, obrigará o ente federativo à devolução 

do saldo remanescente devidamente atualizado. 

 

§ 4º  Ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública poderá dispor sobre a 

prorrogação do prazo a que se refere o § 3º. 

 

§ 5º  Os recursos financeiros transferidos, enquanto não utilizados, serão 

obrigatoriamente aplicados em conta bancária conforme previsto em ato normativo do 

Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública. 

 

§ 6º  Os repasses serão partilhados conforme as regras dos Fundos de Participação 

dos Estados e do Distrito Federal - FPE e dos Fundos de Participação dos Municípios - 

FPM.” (NR) 

 

“Art. 3º-B.  Fica autorizada a transferência de recursos do FUNPEN à organização da 

sociedade civil que administre estabelecimento penal destinado a receber condenados a 

pena privativa de liberdade, observadas as vedações estabelecidas na legislação correlata e 

desde que atenda aos seguintes requisitos: 

I - apresentação de projeto aprovado pelo Tribunal de Justiça e pelo Tribunal de 

Contas da unidade federativa em que desenvolverá suas atividades; 

II - existência de cadastro no Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da 

Justiça e Segurança Pública e no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse 

do Governo Federal - Siconv; 

III - habilitação junto ao órgão competente da unidade federativa em que 

desenvolverá suas atividades, após aprovação do Conselho Nacional de Política Criminal e 

Penitenciária, que atestará o cumprimento dos requisitos para recebimento de recursos; 

IV - apresentação ao Ministério da Justiça e Segurança Pública de relatório anual de 

gestão, de reincidência criminal e outras informações solicitadas; e 

V - prestação de contas ao Tribunal de Contas da unidade federativa em que 

desenvolverá suas atividades.” (NR) 

 

“Art. 3º-C.  A administração pública federal poderá, nos editais de licitação para a 

contratação de serviços, exigir da contratada que o percentual mínimo de sua mão de obra 



seja oriunda ou egressa do sistema prisional, com a finalidade de ressocialização do 

reeducando, na forma estabelecida em regulamento.” (NR) 

 

“Art. 3º-D.  Considera-se situação de emergência, para fins de caracterização do 

disposto no inciso IV do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a 

construção, a ampliação, a reforma e o aprimoramento dos estabelecimentos penais, desde 

que possam ser concluídos até 31 de dezembro de 2018, vedada a prorrogação de 

contrato.” (NR) 

 

Art. 2º  A Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

“Art. 2º  A cooperação federativa de que trata o art. 1º, para os fins desta Lei, 

compreende operações conjuntas, transferências de recursos e desenvolvimento de 

atividades de capacitação e qualificação de profissionais, no âmbito da Secretaria Nacional 

de Segurança Pública do Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

......................................................................................................................” (NR) 

 

“Art. 3º  ........................................................................................................ 

...................................................................................................................... 

VIII - as atividades de inteligência de segurança pública; e 

IX - a coordenação de ações e operações integradas de segurança pública. 

 

§ 1º  A cooperação federativa no âmbito da Secretaria Extraordinária de Segurança 

para Grandes Eventos do Ministério da Justiça e Segurança Pública apenas ocorrerá para 

fins do cumprimento ao disposto no inciso VII do caput. 

 

§ 2º  As atividades de apoio administrativo imprescindíveis à atuação da Força 

Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça e Segurança Pública somente 

poderão ser realizadas pelo mesmo colaborador pelo período máximo de dois anos.” (NR) 

 

“Art. 5º  ........................................................................................................ 

 

§ 1º  As atividades previstas no caput, excepcionalmente, poderão ser 

desempenhadas em caráter voluntário por: 

I - militares e policiais da União, dos Estados e do Distrito Federal que tenham 

passado para a inatividade há menos de cinco anos, inclusive os militares temporários da 

União que tenham sido admitidos e incorporados por prazo limitado para integrar quadros 

auxiliares ou complementares de oficiais ou praças; e 

II - servidores civis da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

aposentados há menos de cinco anos, para fins de atividades de apoio administrativo à 

Força Nacional de Segurança Pública. 



 

§ 2º  O disposto no § 1º se aplica nas hipóteses em que a condição de inatividade não 

tenha ocorrido em razão de doença, acidente, invalidez, incapacidade, idade-limite, 

aposentadoria compulsória, licenciamento ou exclusão a bem da disciplina, condenação 

judicial transitada em julgado ou expulsão. 

 

§ 3º  Aos militares, policiais e servidores de que trata o § 1º aplica-se o regime 

disciplinar a que estavam submetidos anteriormente à inatividade. 

 

§ 4º  No caso dos militares temporários da União a que se refere o inciso I do § 1º, a 

aplicação de penalidades disciplinares em decorrência do disposto no § 3º caberá às 

autoridades competentes no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança Pública, nos 

termos do regulamento. 

 

§ 5º  Os militares da União que tenham passado para a inatividade há menos de cinco 

anos, inclusive temporários que tenham sido admitidos e incorporados por prazo limitado 

para integrar quadros auxiliares ou complementares de oficiais ou praças, poderão, a 

critério dos entes federativos, desempenhar serviço de segurança pública nas corporações 

militares estaduais. 

 

§ 6º  O disposto nos art. 6º e art. 7º desta Lei e nos incisos I e II do caput do art. 6º 

da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, aplica-se aos militares e policiais de que 

trata o inciso I do § 1º. 

 

§ 7º  O disposto no inciso II do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003, aplica-se 

aos militares da reserva remunerada dos Estados e do Distrito Federal que exerçam cargo 

ou função em Gabinete Militar, Casa Militar, Gabinete de Segurança Institucional ou órgão 

equivalente dos governos dos Estados e do Distrito Federal.” (NR) 

 

Art. 3º  Ficam revogados: 

I - os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994: 

a) o inciso VII do caput do art. 2º; e 

b) o § 2º do art. 3º; e 

II - a Medida Provisória nº 755, de 19 de dezembro de 2016. 

 

Art. 4º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 23  de  maio  de 2017; 196º da Independência e 129º da República. 

 

MP-ALT LEI COMPLEMENTAR 79-1994 TRANSF OBRIGATÓRIA DIRETA RECURSOS FINANC FUNPEN (L5) 



EM Interministerial nº 00071/2017 MJSP MP 

 

 

Brasília,  23 de maio de 2017. 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

 

 

  Submetemos à consideração de Vossa Excelência minuta de medida provisória 

que altera a Lei Complementar nº 79, de 07 de janeiro de 1994, para dispor sobre a 

transferência de recursos financeiros do Fundo Penitenciário Nacional, e a Lei nº 11.473, de 

10 de maio de 2007, para permitir que os servidores que menciona prestem serviços, em 

caráter excepcional e voluntário, à Força Nacional de Segurança Pública, e dá outras 

providências. 

 

2.   O último relatório do Conselho Nacional de sobre a população carcerária 

brasileira, demonstra que a população carcerária do país ultrapassou o número de 711.000 

presos. Esse dado que, per si, já é alarmante demonstra-se intolerável quando se observa que, 

nos últimos anos, a população carcerária cresceu 78%, enquanto a população em geral cresceu 

30%, em especial no anos de 2015 e 2016, o que demonstra a imprevisibilidade dos recursos 

humanos e financeiros inicialmente destinados. 

 

3.   Ao mesmo tempo, identifica-se um déficit de mais de 300.000 vagas no 

Sistema Carcerário, o que acarreta nas péssimas condições de encarceramento na maioria das 

prisões do país. O tratamento penal existente não promove a recuperação do condenado e 

contribui para a alarmante taxa de reincidência criminal. Cerca de 70% dos egressos das 

penitenciárias brasileiras torna-se reincidente e, mais grave, cometendo delitos mais violentos 

na maioria das vezes. 

 

4.   As péssimas condições penitenciárias culminaram na Ação de 

Descumprimento de Preceito Fundamental – ADPF n° 347 do Distrito Federal. Na decisão 

dessa ADPF, o Supremo Tribunal Federal reputou a situação do Sistema Prisional brasileiro 

um “estado de coisas inconstitucional” por violação de direitos fundamentais que acarreta em 

aumento da violência contra a própria sociedade. 

 

5.   Assim, o STF considerou, excepcionalmente, legítima a interferência do 

judiciário na área orçamentária determinando a imediata liberação das verbas do Funpen e a 

proibição de a União realizar novos contingenciamentos. 

 

6.   O Funpen foi instituído com a finalidade de proporcionar recursos e meios para 

financiar e apoiar as atividades e programas de modernização e aprimoramento do Sistema 

Penitenciário Brasileiro. No entanto, a limitação de suas finalidades e a burocracia para a 

utilização dos seus recursos têm culminado na não utilização e no contingenciamento da 

maior parte dos valores constantes do fundo. 

 

7.   A medida aqui proposta visa a (i) ampliar a aplicabilidade dos recursos do 

Funpen com vistas à modernização e ao aprimoramento do Sistema Penitenciário Brasileiro; 



(ii) autorizar a transferência direta de recursos financeiros do Fundo Penitenciário Nacional 

aos fundos dos Estados e do Distrito Federal sem o estabelecimento de convênio ou 

congênere; (iii) autorizar a transferência de recursos do Funpen a fundos dos Municípios sem 

o estabelecimento de convênio ou congênere; (iv) estabelecer a obrigatoriedade da 

observância de critérios, parâmetros, condições e de contrapartida por parte do ente que 

recebe os recursos previamente definidos em ato do Poder Executivo federal; (v) estipular 

monitoramento, avaliação e fiscalização da aplicação dos recursos por parte do Poder 

Executivo federal; (vi) estabelecer obrigação de prestar contas ao ente que recebe os recursos 

e hipóteses de devolução dos valores não utilizados na forma e no tempo pactuados a serem 

definidas em ato do Poder Executivo federal; e (vii) assegurar ao Tribunal de Contas da União 

e ao Controle Interno do Poder Executivo da União acesso à documentação atinente aos 

programas custeados com os recursos do Funpen. 

 

8.   Ficam claras a urgência e a relevância da medida aqui proposta diante do 

cenário de “estado de coisas inconstitucional” declarado pelo Supremo e da necessidade de 

mudança imediata de paradigma. A proposta encara o Sistema Prisional de uma perspectiva 

estrutural, que não se restringe apenas aos estabelecimentos penais como suportes físicos, e 

sim como arranjo indissociável, que sofre influência e ao mesmo tempo influencia toda a 

organização da segurança pública. Assim é indispensável a diversificação imediata da 

utilização do Funpen, primordialmente no estabelecimento de medidas preventivas a um 

aumento ainda maior da superlotação carcerária, respeitado o limite de sua finalidade de 

modernização e aprimoramento do Sistema Penitenciário. 

 

9.   Restam também evidentes a urgência e a relevância da desburocratização da 

utilização do Funpen na melhoria do Sistema Penitenciário. Tanto a urgência quanto a 

relevância justificam-se em razão da necessidade de afastar-se a burocracia dos convênios e 

das demais formas existentes de transferência hoje obrigatórias para a utilização de recursos 

do Funpen. Com isso, a sistemática de aplicação será adaptada à realidade que exige um meio 

célere de utilização de recursos destinados ao Sistema Penitenciário por parte dos Estados e 

do Distrito Federal. 

 

10.   Ao mesmo tempo, busca-se com a proposta resguardar a aplicação correta dos 

recursos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios por meio do estabelecimento de 

mecanismos criteriosos de habilitação, avaliação, monitoramento e fiscalização dos entes 

recebedores de recursos do fundo, bem como pela garantia de transparência e acesso pelos 

órgãos de controle de toda a documentação das operações com valores do Funpen. 

 

11.   Essas são as razões que justificam a elaboração da Medida Provisória que ora 

submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência.  

 

 

Respeitosamente, 
 

 

 

 

 

Assinado por: Osmar José Serraglio e Dyogo Henrique de Oliveira 

 



Mensagem no  160 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

 Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto da Medida Provisória no  781, de  23  de maio de 2017, que “Altera a Lei 

Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, para dispor sobre a transferência de recursos 

financeiros do Fundo Penitenciário Nacional, e a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, para 

permitir que os servidores que menciona prestem serviços, em caráter excepcional e voluntário, 

à Força Nacional de Segurança Pública, e dá outras providências”. 

 

 
Brasília,  23  de maio de 2017. 



Aviso no  191  - C. Civil. 

 

Em  23  de maio de 2017. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JOSÉ PIMENTEL 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Medida Provisória 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida 

Provisória no  781, de  23  de maio de 2017, que “Altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de 

janeiro de 1994, para dispor sobre a transferência de recursos financeiros do Fundo 

Penitenciário Nacional, e a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, para permitir que os 

servidores que menciona prestem serviços, em caráter excepcional e voluntário, à Força 

Nacional de Segurança Pública, e dá outras providências”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ELISEU PADILHA 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 


	ELISEU PADILHA
	da Presidência da República

